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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2025 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2025 

 

 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 035/2025. 

Contrato nº: 081/2025. 

Contratada: LDV ACADEMIA E PERSONAL LTDA, estabelecida na Rua das Rosas, 55, na 

cidade de Barra do Rio Azul - RS, inscrita no CNPJ nº 61.764.773/0001-39. 

Preço: R$ 4.000,00 (quatro mil reais) mensais. 

Prazo da Contratação: 12 (doze) meses. 

Objeto: Contratação de serviços especializados de psicologia clínica, com carga 

horária de 30 (trinta) horas mensais, a serem prestados junto a Unidade Básica de Saúde, na 

realização de atendimentos, consultas, sessões, visitas domiciliares e congêneres, a nível 

individual e coletivo, com a população local, em carácter preventivo e curativo, bem como 

prestando assessoramento a Rede de Apoio Psicossocial do município.  

 Justificativa: Justifica-se a presente contratação ante a necessidade do Município de 

Barra do Rio Azul/RS, por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde, em dispor de 

profissional especializado na área da psicologia, objetivando atender a demanda existente 

no município. Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, na permissibilidade do 

Artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21, visando a contratação de serviços especializados 

na área da psicologia. 

 O termo de solicitação apresenta, de modo suficiente, o objeto, sua necessidade, 

justificativa do prestador dos serviços, compatibilidade do preço e a existência de suficiente 

previsão orçamentária. 

 Dá análise efetivada, diante do interesse público na prestação dos serviços, conclui-se 

pela ratificação do presente procedimento de dispensa de licitação, com base nos 

fundamentos apreciados, para a prestação dos referidos  serviços. 

 

Barra do Rio Azul, 11 de novembro de 2025. 

 

 

ANDERSON FERNANDO BAGATINI, 

Prefeito Municipal. 


